
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE RIO RUFINO

GABINETE DO PREFEITO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE:  Secretaria de Obras

AGENTE RESPONSÁVEL: Edison Fernandes MATRÍCULA: 2171

E-MAIL: adrianamicha@live.com TELEFONE: 49 99149-2101

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 - As obras muitas vezes ocorrem em locais distantes dos centros urbanos, o que torna impraticável o 

deslocamento frequente dos colaboradores para aquisição de refeições. A disponibilidade de alimentos no 
local de trabalho é crucial para garantir que a equipe permaneça no campo, focada nas atividades, sem 
interrupções desnecessárias.

 A compra de gêneros alimentícios em larga escala por meio de uma licitação busca assegurar condições 
econômicas vantajosas para a administração pública, garantindo uma utilização eficiente dos recursos 
disponíveis.

 Desta forma, considerando a necessidade de manter a continuidade das operações, preservar a saúde e o 
bem-estar dos colaboradores, promover a eficiência operacional e garantir a economicidade dos recursos 

públicos, recomendamos a inclusão da aquisição de gêneros alimentícios no processo de licitação.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de gêneros alimentícios  para a alimentação dos funcionários 
lotados na secretaria de obras, os quais trabalham e necessitam fazer refeições e a disponibilidade de 
alimentos no local de trabalho garante que a equipe permaneça no campo, focada nas atividades sem 
interrupções.

2.2 :
ITEM, QNT, UNI

Item Descrição Unidade 
de 

Quant.
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Medida

01
AÇUCAR  REFINADO-  especial  isento  sujidades,  parasitas  e 

substâncias estranhas, e/ou nocivas. Embalagem 1kg
PCT 10

02

CAFÉ  EM  PÓ- torrado  e  moído  a  vácuo,  embalagem  de  500g. 

Características técnicas: café em pó torrado e moído, tipo tradicional. PCT 20

03 CARNE BOVINA DE 2º INTEIRA-  Congelada, limpa, no máximo 

10% de sebo e gordura, sem indícios de fermentação pútrida, registro 

no SIF. Não apresentar cor marrom ou esverdeada, livre de parasitas e 

odor.

KG 150

04 CARNE SUÍNA-  Sem osso, (tipo filezinho, lombo ou sobre paleta), 

congelado, embalagem 1 kg. Características técnicas carne suína isenta 

de  aditivos  ou  substâncias  estranhas  que  sejam  impróprias  para 

consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas).  Deverá  ser  acondicionada  em  embalagem  primária 

constituída de plástico atóxico transparente, devidamente selada, com 

especificação sanitária. validade a vencer no mínimo 3 meses contados 

a partir da entrega.

KG 100

05 CARNE  DE  FRANGO  COXA,  E  SOBRECOXA-  Congelada, 

embalagem  de  1kg.  características  técnicas:  o  produto  não  deve 

apresentar água, deve ter aspecto próprio, não amolecido, cor própria 

sem manchas esverdeadas,  cheiro e  sabor  próprio,  com ausência  de 

sujidades. O produto deve estar acondicionado em embalagem plástica 

transparente,  àtoxica,  limpa,  não  violada,  resistente,  que  garanta  a 

integridade do produto e o momento de consumo. Validade a vencer 3 

meses a partir da entrega.

KG 200

06 SAL GROSSO-  iodato de potássio TIPO I pct 1 kg. PCT 10

3. ESTIMATIVA DE VALOR: 
Os valores estimados está descrito no Estudo Técnico Preliminar -ETP.

4. DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

Data prevista para contratação em 25/01/2024 segundo na Lei nº 14.133/2021, apto a gerar seus efeitos.

5. LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO

5.1   Prefeitura Municipal de Rio Rufino Avenida José Oselame , N° 209, Centro, Rio Rufino, Santa 

Catarina 
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5.2 A entrega e instalação deverá ocorrer em parcelas, ou seja, conforme a necessidade.

5.3 Deverá ser comunicado ao Fiscal responsável a data de entrega para fiscalizar a entrega e 

instalação 

5.4 O prazo de entrega deverá ser de até 24(vinte e quatro) horas após a solicitação da secretaria de 

obras.

6. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Dotação N 36- MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE OBRAS.

7. INDICAÇÃO DEOUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

Existem outras DFD elaboradas pelas demais secretarias que remetem ao mesmo objeto para contratação 

8. INDICAÇÃO DO(S) FISCAIS DA CONTRAÇÃO

FISCAL 01 FISCAL 02

Nome: Edison Fernandes Nome:

Matrícula: 2171 Matrícula:

E-mail: adrianamicha@live.com E-mail:

FISCAL 03 FISCAL 04

Nome: Nome:

Matrícula: Matrícula:

E-mail: E-mail:

Rio Rufino, 19 de janeiro de 2024.

_________________________________

EDISON FERNANDES
Secretário de Obras e Viação

Sede Administrativa: Avenida José Oselame, nº 209, Centro, Rio Rufino, Santa Catarina,
CEP: 88.658-000 - Fone: (49) 3279-0000 - CNPJ: 95.991.071/0001-00.


		2024-01-29T21:50:09-0300




